
# NOME CADASTRO CARGO/FUNÇÃO QTD. VALOR

UNITÁRIO (R$)

VALOR

TOTAL (R$)

01 AVILMAR NOGUEIRA DE LIMA 1000524 ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL III 4,5 200,00 900,00

02 LUCILA SILVA OLIVEIRA 26030 GERENTE DE DIVISÃO 4,5 200,00 900,00

03 RICHARDSON BRASIL DA SILVA 1000690 ASSESSOR NÍVEL II 4,5 150,00 675,00

# NOME CADASTRO CARGO/FUNÇÃO QTD. VALOR

UNITÁRIO (R$)

VALOR

TOTAL (R$)

01 ATHELMAR ERONIDES VIANA DE OLIVEIRA 785818 ASSESSOR NÍVEL II 0,5 700,00 350,00

0,5 150,00 75,00

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, HABITAÇÃO E URBANISMO - SEMUR
PORTARIA N.º 31/2024/GAB/SEMUR, DE 24 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a concessão de diárias no âmbito da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária, Habitação e Urbanismo (SEMUR), atribuídas a
servidores para que se desloquem aos Distritos do Baixo Madeira/RO, Município de Humaitá/AM e Boca do Jamari/RO.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, HABITAÇÃO E URBANISMO (SEMUR),no uso de suas atribuições
legais, em especial a disposta no artigo 26 daLei Complementar n.º 648, de 05 de janeiro de 2017em consonância com o Regimento Interno
aprovado peloDecreto n.º 15.492, de 03 de outubro de 2018;e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.º 00600-00015758/2024-50,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Arbitrar e conceder: 4 ½ (quatro e meia) diárias aos servidores abaixo relacionados para se deslocarem aos Distritos do Baixo Madeira/RO,
por meio de transporte terrestre/carro oficial e fluvial, com o fito de realizar uma vistoria técnica nos Distritos e comunidades localizadas no Baixo
Madeira, bem como efetuar o levantamento topográfico do terreno onde será construído o Fórum Digital no Distrito de Calama, no período de
06/05/2024 a 10/05/2024. Conforme solicitação constante no OFÍCIO INTERNO N.º 6/2024/DIGP/DRCF/SEMUR, datado de 05 de Abril de 2024,
sob documento (E0F22E70).
 

 
Art. 2º Arbitrar e conceder: 1 (uma) diárias ao servidor abaixo relacionado para se deslocar ao Município de Humaitá/AM, por meio de transporte
terrestre/carro oficial, com o fito de conduzir na ida técnico desta SEMUR, no dia 06/05/2024, e para se deslocar a Boca do Jamari/RO, por meio de
transporte terrestre/carro oficial, com o fito de conduzir na volta técnico desta SEMUR, no dia 10/05/2024. Conforme solicitação constante no
OFÍCIO INTERNO N.º 6/2024/DIGP/DRCF/SEMUR, datado de 05 de Abril de 2024, sob documento (E0F22E70).
 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
EDEMIR MONTEIRO BRASIL NETO
Secretário Municipal de Regularização Fundiária, Habitação e Urbanismo
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